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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90063/2025 

(Processo Administrativo n° 6.048/2025) 

 

Alterações: Inclusão do item 5.3.1. no Termo de Referência. 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, por meio do DEPARTAMENTO 

DE SUPRIMENTOS, sediado na Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão 

/ SP - CEP 11.510-900, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 11.959/2024, e demais normas aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – PRONTO 

SOCORRO CENTRAL, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 24-003, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Em cumprimento ao artigo 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a licitação 

é exclusiva para participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

equiparadas. 

1.3. A licitação será realizada em item único, conforme Anexo I. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Empresas que não sejam microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ofertado até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5.1. A assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor Unitário do Item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais, 

expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 

considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está indicado no 

Anexo I. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.19.3. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o 

item 5.19.1, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato 

público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

(IN SEGES/ME nº 79, de 2024) 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto, 

bem como poderá ser solicitada a apresentação, pelo licitante, de documentos complementares, 

como catálogos, fichas técnicas, ensaios, relatórios entre outros. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 
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6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (Anexo I), necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. No caso de participação de consórcio de empresas, deverão ser observadas as normas 

estabelecidas no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.4.1. A habilitação técnica de consórcios será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.2. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. A não apresentação do Termo de Ciência e Notificação (Anexo III.1) não será motivo para 

inabilitação. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de 

Suprimentos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9. DAS CONTRATAÇÕES 

9.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de Autorização de Fornecimento (AF) ou Termo de 

Contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e observadas todas as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

9.2. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF): 

9.2.1. Para instruir a formalização da Autorização de Fornecimento, o fornecedor do bem deverá 

providenciar e encaminhar ao Departamento de Suprimentos, no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da data da convocação para assinatura, prova de regularidade para com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova de regularidade de tributos e contribuições 

federais, inclusive as sociais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prova de regularidade com as fazendas estadual 

e municipal da sede da licitante, prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e Certidão negativa 

de falência e recuperação judicial/extrajudicial, sob pena de a contratação não se concretizar. 

9.2.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

9.2.3. Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 

cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação 

das mesmas. 

9.2.4. A Autorização de Fornecimento será encaminhada por e-mail, sendo o fornecedor obrigado a 

retornar pelo mesmo meio eletrônico cópia digitalizada de todas as vias da AF, assinadas e 

datadas (com nome completo legível), impreterivelmente no prazo de 3 (três) dias úteis 

contados do recebimento. 

9.2.5. O prazo indicado no item 9.2.4 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do interessado e aceita pelo setor requisitante. 

9.2.6. A ausência de envio de confirmação de recebimento da Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.3. TERMO DE CONTRATO: 

9.3.1. A adjudicatária será convocada, por e-mail, para no prazo de 3 (três) dias úteis assinar o Termo 

de Contrato (Anexo III). 

9.3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria 

requisitante. 

9.3.3. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) procuração ou contrato social; 

b) cédula de identificação; 
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c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova 

de regularidade de tributos e contribuições federais, inclusive as sociais, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, prova de regularidade com as fazendas estadual e municipal da sede da 

licitante, prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e Certidão negativa de falência e 

recuperação judicial/extrajudicial, sob pena de a contratação não se concretizar; 

d) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

9.4. Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas. 

9.5. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o Termo de Contrato, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

10. DOS PAGAMENTOS 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Prefeitura 

pela fiscalização e controle da execução do contrato, identificados com nome, função/cargo, 

Secretaria Municipal correspondente e data da assinatura, com autorização do superior 

hierárquico imediato, desde que devidamente regularizados. 

10.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo ao Contratado 

apresentar documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota 

fiscal ou incluir as informações bancárias na nota fiscal, ficando a cargo da CONTRATADA a 

despesa bancária correspondente. 

10.3. Os pagamentos somente serão realizados se ao Contratado estiver regular perante o INSS, FGTS, 

Tributos Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, Justiça do 

Trabalho (CNDT) e recolhimentos de encargos sociais. 

10.4. Na eventualidade de aplicação de multa, esta deverá ser recolhida anteriormente ao pagamento 

da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação de penalidade ou, a 

critério da Administração, respeitado o contraditório e a ampla defesa e com a concordância da 

empresa, descontada do pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

origem à aplicação da penalidade. 

10.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte do Contratada, tais como nota 

fiscal, medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua apresentação e aceite, desde que devidamente 

regularizados. 

10.6. Caso haja atraso por parte do Contratado acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo de 

pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que tramitará 

em autos próprios e, em caso de aplicação de multa, o prazo de pagamento iniciará após o 

recolhimento da multa. 
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10.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto 

facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista ao Contratado qualquer 

tipo de atualização monetária. 

10.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no 

pagamento que tenha dado causa o Município de Cubatão, será o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA - IBGE. 

10.9. O Contratado deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as 

seguintes informações: 

PROCESSO N.º ______________________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º_____________________________________  
NOTA DE EMPENHO N.º_______________________________________ 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E/OU CONTRATO N.º_______________ 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 1,0% a 30,0% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 1,0% a 30,0% 

do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 10% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame, no Departamento de Suprimentos, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, 

das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através 

do e-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O objeto desta licitação onerará os seguintes recursos: 

13.10.1. Classificação Funcional 10.301.0008 2.482 – Elemento de despesa 4.4.90.52.00 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://editais.cubatao.sp.gov.br/. 

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

13.12.2. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

13.12.3. ANEXO II – Modelo de Proposta  

13.12.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

13.12.5. ANEXO III.1 – Termo de Ciência e Notificação 

 

Cubatão, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO LUIZ AMORIM DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90063/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6.048/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  Aquisição de aparelho de raio-x odontológico, ares-condicionados, armário, autoclave horizontal de mesa 

(até 75 litros), balde a pedal, balde/lixeira, bomba de vácuo odontológica, braçadeira para injeção, cadeiras, 

cadeira de rodas para adulto, cadeira de rodas para obeso, cadeira odontológica completa, cama comum, 

compressor odontológico, computador desktop (básico), computador portátil (notebook), esfigmomanômetro 

adulto, esfigmomanômetro obeso, estante, estetoscópio adulto, forno de micro-ondas, fotopolimezador de 

resinas, laser para tratamento odontológico, longarina, mesa auxiliar, mesa cirúrgica mecânica, mesa de 

cabeceira, mesas de escritório, mesa de reunião, mesa para impressora, mesa para refeição, mocho, motor 

elétrico cirúrgico odontológico, poltrona hospitalar, projetor multimídia (datashow), televisor e ultrassom 

odontológico para o Pronto Socorro Central. Através do convênio federal 24-003, objetivando modernização de 

material permanente no PSC, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

1 

Aparelho de raio-x odontológico 

Aparelho de raio-x odontológico portátil de alta frequência, sem 

fio, com bateria recarregável, bivolt, configuração de exposição 

de raio-x simples e fácil; gerador de alta tensão nominal de 60 

KVp ± 10%; corrente anódica de 2,5 MA; tipo de exposição para 

molar, inciso e canino; uso de filme ou sensor digital; tamanho 

aproximado (LxCxA): 135x250x175 mm. Garantia mínima de dois 

anos. 

UN 01 98,71 441901 

2 

Ar condicionado 

Ar condicionado split inverter 9.000 btus quente/frio – compacto, 

cor branca, ciclo reverso, Procel A, gás ecológico R-32, filtro 

antialérgico, 220v, com controle remoto e garantia de pelo menos 

01 ano. 

UN 01 11,39 619108 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

3 

Ar condicionado 

Ar condicionado split inverter 18.000 btus quente/frio – compacto, 

cor branca, ciclo reverso, Procel A, gás ecológico R-32, filtro 

antialérgico, 220v, com controle remoto e garantia de pelo menos 

01 ano. 

UN 02 16,97 617852 

4 

Armário 

Armário em aço alto com duas portas; cor cinza; no mínimo 04 

prateleiras; suportar no mínimo 20kg por prateleira; dimensões 

aproximadas: 198x90x40. Garantia mínima de 01 ano. 

UN 
 

03 

7,42 630274 

5 

Autoclave horizontal de mesa (até 75 litros) 

Autoclave horizontal de mesa; digital; aço inox; capacidade acima 

de 46 litros; operação automática; não funcionar com porta 

aberta; tensão 220v; painel digital LCD para controle de 

parâmetros dos ciclos, com mensagens visuais e sonoras; 

resistência durante o ciclo para menor consumo de energia 

elétrica; utilizar água limpa a cada ciclo para melhor qualidade do 

vapor; desligamento automático em caso de excesso de 

temperatura, pressão ou falta de água, com sensor de ciclos de 

programáveis. Garantia mínima de 01 ano. 

UN 

 

01 

 

 

105,44 632188 

6 

Balde a pedal 

Lixeira a pedal em aço inox; capacidade de 30 até 49 litros. 

UN 02 2,03 399286 

7 

Balde/lixeira 

Lixeira em aço ou ferro pintado; capacidade de 11 até 20 litros. 

UN 02 0,70 630613 

8 

Bomba de vácuo odontológica 

Bomba de sucção a vácuo odontológica com 02 unidades 

auxiliares com sugadores e gabinete inclusos; potência motor: 1 

HP; capacidade de sucção: vácuo máximo a partir de 450MMHG; 

tensão: 110/220; frequência: 50/60HZ; capacidade: mínimo de 02 

consultórios; acionamento: eletrônico automático. Garantia 

mínima de 01 ano. 

UN 01 26,51 619107 

9 

Braçadeira para injeção 

Características mínimas: 

Braçadeira com estrutura em aço inox; apoio do braço em aço 

inox; pedestal com altura regulável. Garantia mínima de 01 ano. 

UN 11 1,81 407740 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

10 

Cadeira 

Características mínimas: 

Cadeira fixa tipo secretária: sem braços, em aço ou ferro pintado, 

com encosto e assento em tecido na cor azul ou preto; suportar 

no mínimo 100kg. 

UN 21 2,11 633228 

11 

Cadeira 

Características mínimas: 

Cadeira giratória com braços; encosto e assento ajustáveis; 

estofados em couro ecológico ou courvim preto; com densidade 

de espuma injetada aproximadamente D45; suportar no mínimo 

120kg. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 20 3,63 629806 

12 

Cadeira de rodas adulto 

Construída em aço ou ferro; estrutura dobrável em X; pintura 

eletrostática epóxi; estofamento em nylon acolchoado; almofada 

em espuma injetada; rodas traseiras de 24” em alumínio ou nylon 

injetado; com pneus infláveis ou maciços; rodas dianteiras de 06” 

maciças; com garfos injetados em nylon; sistema de 

desmontagem rápida nas rodas traseiras; freios bilaterais 

reguláveis; protetores de roupa; apoios para pés articuláveis, 

rebatíveis, removíveis e reguláveis em altura; apoios para braços 

escamoteáveis; elevação de pernas; capacidade mínima de  

120Kg; largura aproximada do assento: 40-44cm, profundidade: 

40cm, altura do encosto 40cm. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

UN 09 7,81 623362 

13 

Cadeira de rodas obeso 

Características mínimas: 

Cadeira de rodas (obeso) em alumínio ou aço carbono; pés e 

braços removíveis; com elevação de pernas; suporte de soro; 

protetor de roupa; trava de segurança; capacidade de carga 

mínima 160kg; pintura epóxi; estofamento em nylon acolchoado. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 04 14,51 623881 

14 

Cadeira odontológica completa 

Cadeira odontológica completa (equipo/sugador/refletor) 

Característica física: até 03 (três) terminais; Equipo: tipo cart ou 

acoplado; Comando da cadeira: pedal; possuir cabeceira; possuir 

refletor; Cuba: porcelana ou cerâmica; possuir seringa tríplice; 

UN 01 115,67 422344 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

possuir peça reta; possuir contra ângulo; possuir micro motor; 

possuir caneta de rotação; possuir unidade auxiliar (sugador); 

possuir mocho. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Necessidade de instalação pelo fornecedor. 

15 

Cama comum 

Cama tipo beliche solteiro em madeira maciça, MDP ou MDF com 

grade de proteção na cama superior; Com escada; Capacidade 

mínima de 100kg; Dimensões aproximadas: 160x198x96 cm; 

Colchão compatível. Garantia mínima de 12 meses contra defeito 

de fabricação. Montagem por parte do fornecedor, caso 

necessário. 

CJ 01 5,59 486186 

16 

Compressor odontológico 

Compressor odontológico: com reservatório de capacidade entre 

70 e 100 litros, potência de 2 a 2,5HP, com vazão de ar entre 12 

pés cúbicos por minuto (PCM), equipado com sistema de 

funcionamento silencioso, isento de óleo (oil-free), garantindo ar 

comprimido limpo, seco e isento de impurezas, adequado para 

uso odontológico; tanque com tratamento anticorrosivo interno, 

manômetro para controle de pressão, válvula de segurança, filtro 

de ar e registro de drenagem; motor elétrico monofásico ou bivolt 

automático (conforme necessidade da contratante), com chave 

de acionamento, proteção térmica contra sobrecarga e baixo 

nível de ruído; estrutura montada sobre base com pés de 

borracha ou rodas para facilitar a mobilidade e minimizar 

vibração; produto novo, de primeiro uso, com selo do INMETRO, 

garantia mínima de 12 meses e manual de instruções em 

português. 

Necessidade de instalação pelo fornecedor. 

UN 02  37,60 632269 

17 

Computador desktop (básico) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante. Com processador que possua no mínimo 4 núcleos, 8 

thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de armazenamento 

SSD 240 GB interface Pcle NVMe M.2, memória RAM de 8GB, 

em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 

2666MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. 

A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 

MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 

site www.formfactors.org, organismo que define os padrões 

existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x 16 ou 

superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, 

com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo 

integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir 

suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar 

monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo 

pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 

UN 01 21,34 630377 

http://www.formfactors.org/
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado 

USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 

botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 

16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI e display 

PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178°. 

Interfaces de rede 10/100/1000 e wifi padrão IEEE 802.11 

b/g/n/ac. Sistema operacional Windows10 Pró (64 bits). Fonte 

compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. 

Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. 

Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 

monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, 

preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

18 

Computador portátil (notebook) 

Características mínimas: Processador mínimo de 04 núcleos, 

frequência base 2.40GHZ, frequência aumentada 2.40GHz até 

4.60GHz, memória RAM 16GB, expansível para pelo menos 

32GB, barramento DDR4, frequência 2666MHz; disco tipo SSD 

de pelo menos 480GB; sistema operacional Microsoft Windows 

11 Pro, em português (Brasil); monitor led, 15,6 polegadas, 

resolução 1920x1080p, placa de vídeo integrada, 2GB memória; 

2 USB 3.2 de 1ª geração, 1 USB. 2.0, UN 2 Leitor de cartão, 1 

HDMI; Wi-Fi e Bluetooth, Placa Wireless 802.11ac 1x1 Wi-Fi, 

placa de rede wireless com Bluetooth; Webcam HD Widescreen 

integrada (720p) com Single Digital Microphone; teclado 

numérico padrão em português; bateria 3 células e 41Wh 

(integrada); fonte adaptador, bivolt; equipamento com dobradiça 

com elevação, cor preta; resumo do equipamento: 1 Notebook, 1 

Adaptador AC, cabo de força e manuais. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

UN 08 23,94 630688 

19 

Esfigmomanômetro adulto 

Esfigmomanômetro adulto, tipo analógico, material de confecção 

da braçadeira nylon ou tecido de algodão. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

UN 06  2,04 436498 

20 

Esfigmomanômetro obeso 

Esfigmomanômetro obeso, tipo analógico, material de confecção 

da braçadeira nylon ou tecido de algodão. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

UN 02 1,59 485445 

21 

Estante 

Características mínimas: 
UN 03 6,38 632292 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

Estante em aço; estrutura com reforço em x no fundo e laterais; 

mínimo de 04 prateleiras e máximo de 08 prateleiras; cor cinza; 

capacidade total de no mínimo 200kg. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

22 

Estetoscópio adulto 

Auscultador: aço inoxidável. Tipo: duplo. Características Mínimas 

Exigidas: Estetoscópio duplo adulto, em aço inox, de alta 

sensibilidade; Possui auscultador para medição de alta e baixa 

frequência, olivas anatômicas em silicone. Auscultador em aço 

inox de alta durabilidade e fácil desinfecção, com diafragmas em 

ambos os lados; Anéis: para evitar o toque e sensação de frio 

para o paciente; Olivas: Em silicone, macias e anatômicas; Tubo: 

Em forma de Y em pvc; Acessórios: Acompanha, no mínimo, um 

par de olivas sobressalentes. Garantia mínima de 12 meses. 

UN 04 1,50 630013 

23 

Forno de micro-ondas 

Forno micro-ondas com capacidade de 30L, voltagem 220v ou 

bivolt; com prato giratório; cor branca. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

UN 02 4,47 632016 

24 

Fotopolimezador de resínas 

Fotopolimezador- Tipo: peça de mão; sem fio; radiômetro incluso; 

capacidade: a partir de 1200 aplicações de 10 segundos; Bateria 

removível; ponteira de luz LED padrão; intensidade da luz: 

mínimo 1200 mw/cm²; comprimento de onda: entre 420 nm e 480 

nm; tempo de uso contínuo com carga total: 120 minutos; timer 

com bip sonoro no fim da operação; 3 modos programáveis de 

aplicação: Contínuo/Rampa/Pulsado. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

UN 02 10,41 473445 

25 

Laser para tratamento odontológico 

Laser Terapêutico portátil; Fonte: Vermelho e Infravermelho; Peça 

de mão; 220v; Operação contínua; Potência de 100 mw; Óculos 

de proteção, Carregador. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01 21,54 398742 

26 

Longarina 

Longarina 3 lugares em polipropileno preto. Peso suportado 120 

kg por lugar. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 15 3,12 632954 

27 

Mesa auxiliar 

Mesa auxiliar em aço inox; com rodízios; dimensão aproximada: 

40x40x80. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01 5,02 625151 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

28 

Mesa cirúrgica mecânica 

Base em formato T construída em chapa de aço, com 

revestimento em ABS ou material superior, com movimentação 

da base realizada através de rodízios. A fixação do equipamento 

deverá ser através de trava acionada por pedal, com sapatas de 

apoio de borracha para garantir maior fixação ao piso. Coluna 

com guias com revestimento em aço inoxidável. Chassi do tampo 

com revestimento em aço inoxidável, dividido em no mínimo 04 

seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo e pernas. 

Réguas em aço inox para colocação de acessórios. Os 

movimentos de trendelemburg, reverso de trendelemburg, lateral 

esquerdo, lateral direito, dorso, pernas e renal deverão ser 

acionados por manivelas removíveis localizadas nas laterais ou 

cabeceira da mesa ou pneumaticamente. Capacidade de peso de 

no mínimo 200 kg. Deverão acompanhar a mesa no mínimo os 

seguintes acessórios: 01 jogo de colchonetes em PU; 01 par de 

suportes para apoio de ombros; suporte para cirúrgia de mão. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01 192,33 628801 

29 

Mesa de cabeceira 

Mesa de cabeceira em MDP, MDF, aço ou ferro pintado; com 

rodízios de aproximadamente 2” de diâmetro; com 01 gaveta; 

com 01 porta; cor branca. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 12 2,99 607732 

30 

Mesa de escritório 

Mesa de escritório retangular na cor cinza, com duas gavetas 

confeccionadas em MDP, tampo em MDP; medidas aproximadas: 

120 comp. (mínimo), 60 prof. (mínimo) e 74 alt. (mínimo). 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. Montagem por parte do 

fornecedor, caso necessite. 

UN 04 3,56 632953 

31 

Mesa de reunião 

Mesa de reunião oval em MDP ou MDF; na cor ovo, bege ou 

cinza; medidas aproximadas: 2000 x 1000 x 750 mm. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Montagem por parte do fornecedor, 

caso necessite. 

UN 02 6,80 623648 

32 

Mesa para impressora 

Mesa para impressora em aço ou ferro pintado, tampo em MDP, 

MDF ou similar, na cor cinza; dimensões mínimas: 50 x 40 x 70 

cm. Garantia mínima de 12 (doze) meses. Montagem por parte 

do fornecedor, caso necessite. 

UN 02 1,74 483031 

33 
Mesa para refeição 

UN 12 3,15 607435 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

Mesa para refeição em aço, com tampo em MDF ou MDP, com 

rodízios e regulagem de altura; dimensões aproximadas: 40 x 60 

cm e altura entre 0,70 cm e 1,20 m. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

34 

Mocho 

Mocho a gás, com encosto, com rodízios, com regulagem de 

altura, estrutura em aço ou ferro cromado, estofamento em 

courvin odontológico. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UN 02 3,91 411072 

35 

Motor elétrico cirúrgico 

Características mínimas: Base com painel de controle; 

micromotor; pedal; torque: máximo 55N CM; rotação: máximo 

cerca de 40.000 RPM; sistema de irrigação. Garantia mínima de 

12 (doze) meses. 

UN 01 23,15 611614 

36 

Poltrona hospitalar 

Características mínimas: 

Poltrona reclinável hospitalar: poltrona composta por encosto, 

braço, assento e apoio de pés com movimento simultâneos; 

Encosto, assento, descansa pés e braços estofados com espuma 

em alta densidade de revestido em courvim na cor azul royal; 

Possui 04 posições através de acionamento por engate rápido 

por meio de alavanca lateral protegida por manopla plástica, com 

trava (sob assento); Encosto assento e braços articulados e 

sincronizados de modo a deslocarem-se conjuntamente; Pintura 

epóxi, através de processo eletrostático a pó; Pés com ponteira 

plástica. Capacidade mínima de 120kg. Garantia mínima de 12 

meses. 

UN 06 10,91 632903 

37 

Projetor multimídia (datashow) 

Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir 

tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x 

1080; Contraste mínimo de 10000:1; Deve possuir no mínimo os 

seguintes tipos de conexão: 01  VGA, 01  HDMI, 01 entrada USB. 

Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no 

projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-240V; Controle 

remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; 

Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-drive direto no 

projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem 

uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

UN 01 18,91 626910 

38 
Televisor 

UN 04 18,29 632937 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

REDUÇÃO 

MÍNIMA 

ENTRE 

LANCES 

CATMAT 

Televisor de 50”; Smart TV; Full HD; Bivolt; Entradas Hdmi/Usb; 

Conversor digital; Tela Led; Com controle remoto. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

39 

Ultrassom odontológico 

Características mínimas: 

Jato de bicarbonato integrado; caneta e transdutor do ultrassom 

autoclavável; painel de controle; chave de liga/desliga a seleção 

das funções ultrassom e jato de bicarbonato de sódio. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

UN 01 24,88 626478 

 

OBS: OS LICITANTES FICAM CIENTES QUE, PARA EFEITO DE PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO EM AMBIENTE 

ELETRÔNICO, FOI ADOTADO O ITEM MAIS SEMELHANTE AO DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. HAVENDO 

DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO E UNIDADE DE MEDIDA EXISTENTES NESTE 

EDITAL E A UTILIZADA PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR, DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NO EDITAL E 

EM SEUS ANEXOS. 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Foi solicitado inclusão no PCA de 2025 por se tratar de convênio federal para o objeto da contratação, 

conforme descritivo apresentado nos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.   A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; e 

4.1.2. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2.  Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s) 

específicos. 
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Subcontratação 

4.3.   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Autorização de Fornecimento. 

5.2.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3.  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Pronto Socorro Central - Endereço: Avenida 9 de 

Abril, n°2800 – Vila Nova, Cubatão-SP – Cep 11500-003. Horário para recebimento das 08:30h às 16:30h de 

segunda a sexta-feira com exceção de feriados e emendas de feriados. Telefone: (013) 3361-8786. Obs: A 

entrega dos itens deverá ser realizada mediante agendamento prévio com o fiscal: Rafael Oliveira 

Ferreira ou a gestora: Danubia Laire Damaceno Pereira, tel.(13) 3361-8786 – e-mail: 

dem_saem@hotmail.com, ou outro endereço no município, desde que devidamente instruído pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

5.3.1. Instalação: os itens 14 e 16 necessitam de instalação por parte do fornecedor. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

5.5.  O objeto deverá ser entregue montado, caso necessite deste serviço. 

5.6.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.7.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.8.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.9.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  
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5.11.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.12.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos tratamentos dos pacientes durante a execução dos reparos.  

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado.  

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6.    MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Considerando que a Autorização de Fornecimento (AF) já contempla todas as cláusulas, condições e 

especificações necessárias para a execução do objeto, bem como os direitos e obrigações das partes 

envolvidas, entende-se que a AF possui natureza contratual suficiente para formalizar o compromisso. Dessa 

forma, não será necessário firmar contrato adicional, uma vez que a AF servirá como documento hábil e 

suficiente para reger a relação jurídica entre as partes.  

7.   CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo recebimento, para efeito de verificação 

da qualidade e quantidade de material e de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O prazo para recebimento poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Pagamento 

7.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal pelo(s) servidor(es) 

responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Prefeitura pela fiscalização e controle 

da execução do Contrato, identificados com nome, função/cargo, Secretaria Municipal correspondente e data 

da assinatura, com autorização do superior hierárquico imediato, desde que devidamente regularizados. 

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.8.1.  o prazo de validade; 

7.8.2.  a data da emissão;  

7.8.3   os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.8.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5.  número da Autorização de Fornecimento; 

7.8.6.  número do Empenho; 

7.8.7.  dados bancários para efetivação do pagamento; 

7.8.8.  o valor a pagar; 

7.8.9.   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

7.8.10.  demais certidões de regularidade e quaisquer outros documentos que a Administração julgar 

necessários. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

Forma de pagamento 

7.10.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

7.11.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.12.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar e modelo padrão municipal 

constante no Anexo IV no Decreto nº 11.888, de 11 de outubro de 2023. 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO e objetivando 

AQUISIÇÃO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será total. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.6.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira:portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 
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8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II; 

9.    ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 326.801,87. 

10.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos do convênio federal nº 24-

003 para o Pronto Socorro Central. 
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ANEXO I.1 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
Nº do Processo Administrativo: 6048/2025. 

Objeto: Aquisição de aparelho de raio-x odontológico, ares-condicionados, armário, autoclave horizontal de 

mesa (até 75 litros), balde a pedal, balde/lixeira, bomba de vácuo odontológica, braçadeira para injeção, 

cadeiras, cadeira de rodas para adulto, cadeira de rodas para obeso, cadeira odontológica completa, cama 

comum, compressor odontológico, computador desktop (básico), computador portátil (notebook), 

esfigmomanômetro adulto, esfigmomanômetro obeso, estante, estetoscópio adulto, forno de micro-ondas, 

fotopolimezador de resinas, laser para tratamento odontológico, longarina, mesa auxiliar, mesa cirúrgica 

mecânica, mesa de cabeceira, mesas de escritório, mesa de reunião, mesa para impressora, mesa para 

refeição, mocho, motor elétrico cirúrgico odontológico, poltrona hospitalar, projetor multimídia (datashow), 

televisor e ultrassom odontológico. 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde / Departamento de Atenção Hospitalar de Urgência e 

Emergência (DAHUE). 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - INCISO I DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

 
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Pronto Socorro Central. Através de convênio 

federal 24-003, objetivando modernização e suprir necessidades existentes no setor. 

3 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO - INCISO II DO ART. 18 
DA LEI 14.133/21 

Por se tratar de convênio federal, foi solicitado inclusão no PCA 2025 através da formalização de demanda em 

18/07/2025. 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - INCISO III DO ART. 18 DA LEI 
14.133/21 

 
Trata-se de aquisição de bens permanentes em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

A aquisição será realizada através de pregão eletrônico. 

5- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES – INCISO IV DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

 
O quantitativo estimado se baseia nos apurados pelo departamento da Secretaria Municipal de Saúde (DAHUE) 

para execução do Convênio Federal 24-003. Entende-se necessária a aquisição dos seguintes itens e 

quantitativos: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

 
 
 

1 
 
 
 
 

Aparelho de raio-x odontológico 

Aparelho de raio-x odontológico portátil de alta frequência, sem fio, com bateria recarregável, 

bivolt, configuração de exposição de raio-x simples e fácil; gerador de alta tensão nominal de 

60 KVp ± 10%; corrente anódica de 2,5 MA; tipo de exposição para molar, inciso e canino; uso 

de filme ou sensor digital; tamanho aproximado (LxCxA): 135x250x175 mm. Garantia mínima 

de dois anos. 

 

01 

 
2 
 
 
 
 
 

Ar condicionado 

Ar condicionado split inverter 9.000 btus quente/frio – compacto, cor branca, ciclo reverso, 

Procel A, gás ecológico R-32, filtro antialérgico, 220v, com controle remoto e garantia de pelo 

menos 01 ano. 

01 

 

 
 
 

3 
 
 

Ar condicionado 

Ar condicionado split inverter 18.000 btus quente/frio – compacto, cor branca, ciclo reverso, 

Procel A, gás ecológico R-32, filtro antialérgico, 220v, com controle remoto e garantia de pelo 

menos 01 ano. 

 

02 

 
 
 

4 

Armário 

Armário em aço alto com duas portas; cor cinza; no mínimo 04 prateleiras; suportar no mínimo 

20kg por prateleira; dimensões aproximadas: 198x90x40. Garantia mínima de 01 ano. 

 

03 

 
 
 
 
 
 

5 
 
 
 
 
 
 
 

Autoclave horizontal de mesa (até 75 litros) 

Autoclave horizontal de mesa; digital; aço inox; capacidade acima de 46 litros; operação 

automática; não funcionar com porta aberta; tensão 220v; painel digital LCD para controle de 

parâmetros dos ciclos, com mensagens visuais e sonoras; resistência durante o ciclo para 

menor consumo de energia elétrica; utilizar água limpa a cada ciclo para melhor qualidade do 

vapor; desligamento automático em caso de excesso de temperatura, pressão ou falta de 

água, com sensor de ciclos de programáveis. Garantia mínima de 01 ano. 

 

 

 

01 
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6 
 

Balde a pedal 

Lixeira a pedal em aço inox; capacidade de 30 até 49 litros. 

 

02 

 
 
 

7 
 

Balde/lixeira 

Lixeira em aço ou ferro pintado; capacidade de 11 até 20 litros. 

 

02 

 
 
 

8 
 
 

Bomba de vácuo odontológica 

Bomba de sucção a vácuo odontológica com 02 unidades auxiliares com sugadores e gabinete 

inclusos; potência motor: 1 HP; capacidade de sucção: vácuo máximo a partir de 450MMHG; 

tensão: 110/220; frequência: 50/60HZ; capacidade: mínimo de 02 consultórios; acionamento: 

eletrônico automático. Garantia mínima de 01 ano. 

01 

 
 
 

9 

Braçadeira para injeção 

Características mínimas: 

Braçadeira com estrutura em aço inox; apoio do braço em aço inox; pedestal com altura 
regulável. Garantia mínima de 01 ano. 
. 

 

11 

 
 
 

10 
 
 

Cadeira 

Características mínimas: 

Cadeira fixa tipo secretária: sem braços, em aço ou ferro pintado, com encosto e assento em 

tecido na cor azul ou preto; suportar no mínimo 100kg. 

 

21 

11 

Cadeira 

Características mínimas: 

Cadeira giratória com braços; encosto e assento ajustáveis; estofados em couro ecológico ou 

courvim preto; com densidade de espuma injetada aproximadamente D45; suportar no mínimo 

120kg. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

20 

 
 

12 
 
 

Cadeira de rodas adulto 

Construída em aço ou ferro; estrutura dobrável em X; pintura eletrostática epóxi; estofamento 
em nylon acolchoado; almofada em espuma injetada; rodas traseiras de 24” em alumínio ou 
nylon injetado; com pneus infláveis ou maciços; rodas dianteiras de 06” maciças; com garfos 
injetados em nylon; sistema de desmontagem rápida nas rodas traseiras; freios bilaterais 

 

09 
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reguláveis; protetores de roupa; apoios para pés articuláveis, rebatíveis, removíveis e 
reguláveis em altura; apoios para braços escamoteáveis; elevação de pernas; capacidade 
mínima de  120Kg; largura aproximada do assento: 40-44cm, profundidade: 40cm, altura do 
encosto 40cm. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

 
 
 
 
 

13 

Cadeira de rodas obeso 

Características mínimas: 

Cadeira de rodas (obeso) em alumínio ou aço carbono; pés e braços removíveis; com 
elevação de pernas; suporte de soro; protetor de roupa; trava de segurança; capacidade de 
carga mínima 160kg; pintura epóxi; estofamento em nylon acolchoado. Garantia mínima de 
12 (doze) meses. 

 

 

04 

 
 
 
 
 

14 

Cadeira odontológica completa 

Cadeira odontológica completa (equipo/sugador/refletor) Característica física: até 03 (três) 

terminais; Equipo: tipo cart ou acoplado; Comando da cadeira: pedal; possuir cabeceira; 

possuir refletor; Cuba: porcelana ou cerâmica; possuir seringa tríplice; possuir peça reta; 

possuir contra ângulo; possuir micro motor; possuir caneta de rotação; possuir unidade auxiliar 

(sugador); possuir mocho. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Necessidade de instalação pelo fornecedor. 

 

 

01 

15 

Cama comum 

Cama tipo beliche solteiro em madeira maciça, MDP ou MDF com grade de proteção na cama 

superior; Com escada; Capacidade mínima de 100kg; Dimensões aproximadas: 160x198x96 

cm; Colchão compatível. Garantia mínima de 12 meses contra defeito de fabricação. 

Montagem por parte do fornecedor, caso necessário. 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 

16 
 
 
 

Compressor odontológico 

Compressor odontológico: com reservatório de capacidade entre 70 e 100 litros, potência de 

2 a 2,5HP, com vazão de ar entre 12 pés cúbicos por minuto (PCM), equipado com sistema 

de funcionamento silencioso, isento de óleo (oil-free), garantindo ar comprimido limpo, seco e 

isento de impurezas, adequado para uso odontológico; tanque com tratamento anticorrosivo 

interno, manômetro para controle de pressão, válvula de segurança, filtro de ar e registro de 

drenagem; motor elétrico monofásico ou bivolt automático (conforme necessidade da 

contratante), com chave de acionamento, proteção térmica contra sobrecarga e baixo nível de 

ruído; estrutura montada sobre base com pés de borracha ou rodas para facilitar a mobilidade 

e minimizar vibração; produto novo, de primeiro uso, com selo do INMETRO, garantia mínima 

de 12 meses e manual de instruções em português. 

Necessidade de instalação pelo fornecedor. 

 

 

 

02 
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17 

Computador desktop (básico) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Com processador 

que possua no mínimo 4 núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de 

armazenamento SSD 240 GB interface Pcle NVMe M.2, memória RAM de 8GB, em 2 módulos 

idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz ou superior, operando em modalidade 

dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, 

conforme padrões estabelecidos e divulgados no site www.formfactors.org, organismo que 

define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x 16 ou superior. 

Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O 

adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 

saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com 

fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 

16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical 

e horizontal mínimo de 178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e wifi padrão IEEE 802.11 

b/g/n/ac. Sistema operacional Windows10 Pró (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda 

a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 

cor. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

 

 

 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18 

Computador portátil (notebook) 

Características mínimas: Processador mínimo de 04 núcleos, frequência base 2.40GHZ, 

frequência aumentada 2.40GHz até 4.60GHz, memória RAM 16GB, expansível para pelo 

menos 32GB, barramento DDR4, frequência 2666MHz; disco tipo SSD de pelo menos 480GB; 

sistema operacional Microsoft Windows 11 Pro, em português (Brasil); monitor led, 15,6 

polegadas, resolução 1920x1080p, placa de vídeo integrada, 2GB memória; 2 USB 3.2 de 1ª 

geração, 1 USB. 2.0, UN 2 Leitor de cartão, 1 HDMI; Wi-Fi e Bluetooth, Placa Wireless 

802.11ac 1x1 Wi-Fi, placa de rede wireless com Bluetooth; Webcam HD Widescreen integrada 

(720p) com Single Digital Microphone; teclado numérico padrão em português; bateria 3 

células e 41Wh (integrada); fonte adaptador, bivolt; equipamento com dobradiça com 

elevação, cor preta; resumo do equipamento: 1 Notebook, 1 Adaptador AC, cabo de força e 

manuais. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

08 

 
 
 

19 

Esfigmomanômetro adulto 

Esfigmomanômetro adulto, tipo analógico, material de confecção da braçadeira nylon ou 

tecido de algodão. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

06 

http://www.formfactors.org/
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20 

Esfigmomanômetro obeso 

Esfigmomanômetro obeso, tipo analógico, material de confecção da braçadeira nylon ou 

tecido de algodão. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

02 

 
 
 
 
 

21 
 

Estante 

Características mínimas: 

Estante em aço; estrutura com reforço em x no fundo e laterais; mínimo de 04 prateleiras e 

máximo de 08 prateleiras; cor cinza; capacidade total de no mínimo 200kg. Garantia mínima 

de 12 (doze) meses. 

 

 

03 

 
 
 
 
 
 
 

22 

Estetoscópio adulto 

Auscultador: aço inoxidável. Tipo: duplo. Características Mínimas Exigidas: Estetoscópio 

duplo adulto, em aço inox, de alta sensibilidade; Possui auscultador para medição de alta e 

baixa frequência, olivas anatômicas em silicone. Auscultador em aço inox de alta durabilidade 

e fácil desinfecção, com diafragmas em ambos os lados; Anéis: para evitar o toque e sensação 

de frio para o paciente; Olivas: Em silicone, macias e anatômicas; Tubo: Em forma de Y em 

pvc; Acessórios: Acompanha, no mínimo, um par de olivas sobressalentes. Garantia mínima 

de 12 meses. 

 

 

 

04 

 
 

23 

Forno de micro-ondas 

Forno micro-ondas com capacidade de 30L, voltagem 220v ou bivolt; com prato giratório; cor 

branca. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

02 

 
 
 

24 

Fotopolimezador de resínas 

Fotopolimezador- Tipo: peça de mão; sem fio; radiômetro incluso; capacidade: a partir de 1200 

aplicações de 10 segundos; Bateria removível; ponteira de luz LED padrão; intensidade da 

luz: mínimo 1200 mw/cm²; comprimento de onda: entre 420 nm e 480 nm; tempo de uso 

contínuo com carga total: 120 minutos; timer com bip sonoro no fim da operação; 3 modos 

programáveis de aplicação: Contínuo/Rampa/Pulsado. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

02 

 
 
 

25 

Laser para tratamento odontológico 

Laser Terapêutico portátil; Fonte: Vermelho e Infravermelho; Peça de mão; 220v; Operação 

contínua; Potência de 100 mw; Óculos de proteção, Carregador. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

 

01 
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26 

Longarina 

Longarina 3 lugares em polipropileno preto. Peso suportado 120 kg por lugar. Garantia mínima 

de 12 (doze) meses. 

 

15 

 
 
 

27 

Mesa auxiliar 

Mesa auxiliar em aço inox; com rodízios; dimensão aproximada: 40x40x80. Garantia mínima 

de 12 (doze) meses. 

 

01 

 
 
 
 
 

28 

Mesa cirúrgica mecânica 

Base em formato T construída em chapa de aço, com revestimento em ABS ou material 

superior, com movimentação da base realizada através de rodízios. A fixação do equipamento 

deverá ser através de trava acionada por pedal, com sapatas de apoio de borracha para 

garantir maior fixação ao piso. Coluna com guias com revestimento em aço inoxidável. Chassi 

do tampo com revestimento em aço inoxidável, dividido em no mínimo 04 seções: cabeceira, 

dorso do tampo, assento do tampo e pernas. Réguas em aço inox para colocação de 

acessórios. Os movimentos de trendelemburg, reverso de trendelemburg, lateral esquerdo, 

lateral direito, dorso, pernas e renal deverão ser acionados por manivelas removíveis 

localizadas nas laterais ou cabeceira da mesa ou pneumaticamente. Capacidade de peso de 

no mínimo 200 kg. Deverão acompanhar a mesa no mínimo os seguintes acessórios: 01 jogo 

de colchonetes em PU; 01 par de suportes para apoio de ombros; suporte para cirúrgia de 

mão. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

 

01 

 
 
 

29 

Mesa de cabeceira 

Mesa de cabeceira em MDP, MDF, aço ou ferro pintado; com rodízios de aproximadamente 2” 

de diâmetro; com 01 gaveta; com 01 porta; cor branca. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

12 

 
 
 

30 

Mesa de escritório 

Mesa de escritório retangular na cor cinza, com duas gavetas confeccionadas em MDP, tampo 

em MDP; medidas aproximadas: 120 comp. (mínimo), 60 prof. (mínimo) e 74 alt. (mínimo). 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. Montagem por parte do fornecedor, caso necessite. 

 

04 

 
 
 

31 

Mesa de reunião 

Mesa de reunião oval em MDP ou MDF; na cor ovo, bege ou cinza; medidas aproximadas: 

2000 x 1000 x 750 mm. Garantia mínima de 12 (doze) meses. Montagem por parte do 

fornecedor, caso necessite. 

 

02 
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32 

Mesa para impressora 

Mesa para impressora em aço ou ferro pintado, tampo em MDP, MDF ou similar, na cor cinza; 

dimensões mínimas: 50 x 40 x 70 cm. Garantia mínima de 12 (doze) meses. Montagem por 

parte do fornecedor, caso necessite. 

 

02 

 
 
 

33 

Mesa para refeição 

Mesa para refeição em aço, com tampo em MDF ou MDP, com rodízios e regulagem de altura; 

dimensões aproximadas: 40 x 60 cm e altura entre 0,70 cm e 1,20 m. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

 

12 

 
 
 

34 

Mocho 

Mocho a gás, com encosto, com rodízios, com regulagem de altura, estrutura em aço ou ferro 

cromado, estofamento em courvin odontológico. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

02 

 
 
 

35 

Motor elétrico cirúrgico 

Características mínimas: Base com painel de controle; micromotor; pedal; torque: máximo 55N 

CM; rotação: máximo cerca de 40.000 RPM; sistema de irrigação. Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

 

01 

 
 
 
 
 

36 

Poltrona hospitalar 

Características mínimas: 

Poltrona reclinável hospitalar: poltrona composta por encosto, braço, assento e apoio de pés 

com movimento simultâneos; Encosto, assento, descansa pés e braços estofados com 

espuma em alta densidade de revestido em courvim na cor azul royal; Possui 04 posições 

através de acionamento por engate rápido por meio de alavanca lateral protegida por manopla 

plástica, com trava (sob assento); Encosto assento e braços articulados e sincronizados de 

modo a deslocarem-se conjuntamente; Pintura epóxi, através de processo eletrostático a pó; 

Pés com ponteira plástica. Capacidade mínima de 120kg. Garantia mínima de 12 meses. 

 

 

06 

 
 
 
 
 
 
 

37 

Projetor multimídia (datashow) 

Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; 

Resolução mínima nativa de 1920 x 1080; Contraste mínimo de 10000:1; Deve possuir no 

mínimo os seguintes tipos de conexão: 01  VGA, 01  HDMI, 01 entrada USB. Luminosidade 

mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V, 

220-240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a 

exibição de arquivos a partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O 

 

 

 

01 
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equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 

12 (doze) meses. 

 
 
 

38 

Televisor 

Televisor de 50”; Smart TV; Full HD; Bivolt; Entradas Hdmi/Usb; Conversor digital; Tela Led; 

Com controle remoto. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

04 

 
 
 
 
 

39 

Ultrassom odontológico 

Características mínimas: 

Jato de bicarbonato integrado; caneta e transdutor do ultrassom autoclavável; painel de 

controle; chave de liga/desliga a seleção das funções ultrassom e jato de bicarbonato de sódio. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

 

01 

 

6 - LEVANTAMENTO DO MERCADO - INCISO V DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

 

Após análise, entendemos que a solução proposta é a que mais atende as necessidades da administração, 

proporcionando eficiência e otimização dos equipamentos do município. 

7 – ESTIMATIVA DE VALORES - INCISO VI DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

 
Estimativa dos valores unitários e globais da aquisição, bem como a descrição dos itens, tem como base as 

informações providas do SIGEM. 

8 – SOLUÇÃO COMO UM TODO - INCISO VII DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

 
A solução trata da aquisição de aparelho de raio-x odontológico, ares-condicionados, armário, autoclave 

horizontal de mesa (até 75 litros), balde a pedal, balde/lixeira, bomba de vácuo odontológica, braçadeira para 

injeção, cadeiras, cadeira de rodas para adulto, cadeira de rodas para obeso, cadeira odontológica completa, 

cama comum, compressor odontológico, computador desktop (básico), computador portátil (notebook), 

esfigmomanômetro adulto, esfigmomanômetro obeso, estante, estetoscópio adulto, forno de micro-ondas, 

fotopolimezador de resinas, laser para tratamento odontológico, longarina, mesa auxiliar, mesa cirúrgica 

mecânica, mesa de cabeceira, mesas de escritório, mesa de reunião, mesa para impressora, mesa para 

refeição, mocho, motor elétrico cirúrgico odontológico, poltrona hospitalar, projetor multimídia (datashow), 

televisor e ultrassom odontológico para atendimento as necessidades do Pronto Socorro Central. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - INCISO VIII 
DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

Sugere-se o não parcelamento. 

10 – RESULTADOS PRETENDIDOS INTERDEPENDENTES - INCISO IX DO ART. 18 DA LEI 
14.133/21 
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Os resultados pretendidos são as melhorias nos ambientes e dos patrimônios municipais, visando qualidade 

na prestação de serviço aos munícipes que utilizam os serviços da rede pública de saúde e também servidores 

que atuam diariamente. 

 

11- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
INTERDEPENDENTES - INCISO X DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

 
Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - INCISO XI DO ART. 18 
DA LEI 14.133/21 

 

Não existem contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da compra pretendida, sejam elas já 

realizadas, ou contratações futuras, que possam impactar técnica e/ou economicamente nas soluções 

apresentadas. 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS INTERDEPENDENTES - INCISO 
XII DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

 

Para os equipamentos a serem adquiridos, será previsto em Edital que os mesmos devem atender às normas 

vigentes com relação a sustentabilidade e economia de recursos. 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE INTERDEPENDENTES - INCISO XIII DO ART. 18 DA 
LEI 14.133/21 

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução mostra-se viável tecnicamente e 

necessária. Os materiais devem ser adquiridos através de pregão eletrônico. 

15- ANÁLISE DE RISCO 

 
A análise de riscos é apresentada em documento a parte. 

 

16- RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
Danubia Laire Damaceno Pereira 

Departamento de Atenção Hospitalar de Urgência e Emergência 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90063/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6.048/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Proponente: .................................................................................................................................................................... 

Endereço:........................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................................................ 

Bairro: ..................................................... CEP:.......................................... Cidade: ...................................................... 

Estado: ...................................... Telefone: ...........................................................  

E-mail:............................................................................................................................................................................. 

 

Obs.: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 
bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a 
mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

Item Descrição Unidade Qtde. 

Fabricante 

 / Marca /  

Modelo 

Valor 

Unitário 

 (R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

       

       

 

1) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

2) Prazo e local de entrega/instalação: Conforme edital. 

 

- Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Edital e 

anexos. 

- Declaro que o(s) preço(s) acima indicado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro, referentes ao objeto licitado. 

 

Local, data. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/CPF/Cargo/CNPJ) 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, com sede na 

Praça dos Emancipadores, s/nº, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Cesar da Silva Nascimento, 

doravante designada CONTRATANTE e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º (...) estabelecido na (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME COMPLETO) portador da Cédula 

de Identidade RG n.º (...), domiciliado na (ENDEREÇO) doravante designada CONTRATADA, após este último 

declarar que conhece e aceita todas as especificações do Edital de Pregão Eletrônico n.º 90063/2025, datado 

de (DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL), tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA A UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – PRONTO SOCORRO CENTRAL, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 24-003, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.0. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unidade Qtde. 

Fabricante 

 / Marca /  

Modelo 

Valor 

Unitário 

 (R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

       

       

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ** (***) meses contados do(a) assinatura deste termo de 

contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, GARANTIA, 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1. Os prazos e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto.  

3.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

3.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Fornecedor, ou, se for 

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

3.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

3.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

3.7. Uma vez notificado, o fornecedor realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

3.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

3.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos tratamentos dos pacientes durante a execução dos reparos.  

3.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

3.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado.  

3.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Prefeitura pela 

fiscalização e controle da execução da execução do contrato, identificados com nome, função/cargo, Secretaria 

Municipal correspondente e data da assinatura, com autorização do superior hierárquico imediato, desde que 

devidamente regularizados. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo ao Contratado apresentar 

documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota fiscal ou incluir as 

informações bancárias na nota fiscal, ficando a cargo do Contratado a despesa bancária correspondente. 

6.3. Os pagamentos somente serão realizados se o Contratado estiver regular perante o INSS, FGTS, 

Tributos Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e recolhimentos de encargos 

sociais. 

6.4. Na eventualidade de aplicação de multa, esta deverá ser recolhida anteriormente ao pagamento da 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação de penalidade ou, a critério da 

Administração e após o devido processo de apuração, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa, e 

com a concordância da empresa, o valor devido será calculado e descontado do pagamento da parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

6.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte do Contratado, tais como nota fiscal, 

medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua apresentação e aceite, desde que devidamente regularizados. 

6.6. Caso haja atraso por parte do Contratado acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo de 

pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que tramitará em autos 

próprios e, em caso de aplicação de multa, o prazo de pagamento iniciará após o recolhimento da multa. 

6.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto 

facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista ao Contratado qualquer tipo de 

atualização monetária. 

6.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no pagamento 

que tenha dado causa a Prefeitura Municipal de Cubatão, será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA / IBGE. 

6.9.  O Contratado deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as 

seguintes informações: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ___________________________________  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º__________________________________________ 

NOTA DE EMPENHO N.º____________________________________________ 

CONTRATO N.º________________________ 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Fiscalizar e controlar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, de 

acordo com o Decreto Municipal nº 11341/2020; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar ao setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável, bem como realizar a montagem; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor; 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

9.16. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 6 3 / 2 0 2 5  

   

  P á g i n a  51 | 56 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3512-0577 (ramal: 4065) – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução (caução). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1,0% (um por cento) a 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1,0% (um por cento) a 

10% (dez por cento) do valor do Contrato, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, na dotação abaixo discriminada:  

Classificação Funcional ******* – Elemento de despesa *******. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cubatão / SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidos administrativamente. 
 
 
CUBATÃO, ____ DE ______________________ DE 20___. 
 
 
PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

P/ CONTRATADA  

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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ANEXO III.1 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90063/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

CONTRATADO: ______________________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):__________________________________________________ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A UNIDADE DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – PRONTO SOCORRO CENTRAL, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO 24-003 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)____________________________________________________ 

 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  



MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  9 0 0 6 3 / 2 0 2 5  

   

  P á g i n a  56 | 56 
 

Praça dos Emancipadores s/n.º, Bloco Executivo, 2º andar, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 

Fone: (13) 3512-0577 (ramal: 4065) – E-mail: dsu@cubatao.sp.gov.br  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


